
CÓPIA DA RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE MULTAS E PENALIDADES 

ADMINISTRATIVAS NO ÂMBITO DA PASTA OU AUTARQUIA 

 

PORT-SUP/DER-047-22/06/92 

 

Fixa procedimentos para aplicação das disposições 

Contidas na Resolução SIEV-38, de 02/04/92, referentes a aplicação de 

penalidades nas compras e serviços não vinculados a obras, e dá outras 

providências.  

 

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

1. que o prazo de convocação do adjudicatário para assinar o termo do contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente e, quando for o caso, prestar a 

garantia, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra justo motivo, nos 

termos do artigo 61 e parágrafo único, da Lei no. 

6.544/89; 

2. que os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato ou instrumento 

equivalente, desde que justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente, conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 52, 

da Lei nº. 6.544/89; 

3. que a recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente nas condições estabelecidas pelo D.E.R., bem como 

que o atraso injustificado na execução do objeto contratado, ou a sua 

inexecução, estão sujeitos a aplicação de penalidades, nos termos dos artigos 

79, 80 e 81 da Lei nº. 6.544/89, de conformidade com as disposições da 

Resolução SIEV-38, de 02/04/92; 

4. que eventuais prorrogações de prazo autorizadas a pedido do interessado, na 

forma estipulada nos itens 1 e 2, exceto as motivadas por caso fortuito, de força 

maior ou outras superveniências imprevistas; ou ainda no caso de atraso na 

execução do objeto contratado, o reajustamento contratual só será admissível 

considerados os prazos inicialmente estabelecidos. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - sem prejuízo do disposto no artigo 80, parágrafo 1º, da Lei 6.544/89, 

serão aplicadas, pelas autoridades delegadas pela Portaria SUP/DER-30-

06/03/90, dentro dos limites de suas competências, as sanções resultantes do 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo adjudicatário ou contratado. 

Artigo 2º - Homologada a adjudicação ou autorizada a contratação, a 

convocação do adjudicatário para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar 



o instrumento equivalente e, se for o caso, para prestar a garantia, deverá ser 

feita, pelos órgãos de compras, através de publicação no Diário Oficial do 

Estado, juntando-se ao processo o recorte e respectiva data. 

Parágrafo único - O prazo para atendimento da convocação será de 10 (dez) 

dias contados a partir da data da publicação 

Artigo 3º - A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou 

retira o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

implicará a aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

do respectivo contrato ou do Instrumento equivalente. 

§ 1º - O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos licitantes convocados 

nos termos dos artigos 25, § 3º, e 61, § 2º, que não aceitarem a contratação nas 

mesmas condições propostas pelo adjudicatário, inclusive quanto a prazo e 

preço. 

§ 2º - A comunicação da irregularidade e a proposta de aplicação de penalidade 

deverão ser encaminhadas, pelo órgão de compras, à autoridade que autorizou 

a licitação ou a contratação, no respectivo processo. 

§ 3º - Da penalidade aplicada, deverão ser notificados os interessados, através 

de publicação no Diário Oficial do Estado e a Comissão de Registro Cadastral, 

com a devida comprovação no processo, seguida de seu envio ao órgão contábil 

para o recolhimento da multa. 

Artigo 4º - Do contrato ou instrumento equivalente deverão constar os prazos de 

início, etapas de execução, quando for o caso, e de conclusão do objeto 

contratado. 

§ 1º - A entrega imediata será considerada como sendo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da assinatura do contrato ou da fixada para o seu início ou, em 

se tratando de instrumento equivalente, da sua entrega à contratada. 

§ 2º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do 

vencimento. 

§ 3º - Em se tratando de prorrogação de prazo, está se inicia no dia 

imediatamente posterior ao do vencimento, ainda que este tiver ocorrido em dia 

sem expediente no DER. 

Artigo 5º - Pelo não cumprimento do prazo máximo fixado no contrato ou 

instrumento equivalente, para a entrega do material ou execução do serviço, 

serão aplicadas multas de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o 

valor da parte obrigacional não cumprida: 

a) atraso até 30 (trinta) dias - multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 

atraso; 

b) atraso de 31 (trinta e um) até 60 (sessenta) dias - multa de 0,4% (quatro 

décimos por cento) por dia de atraso. 

§ 1º - Nas contratações com cláusula de reajustamento, o valor do ajuste a servir 

de base de cálculo da multa será o valor original reajustado até a data prevista 

para a sua execução. 



§ 2º - Se o material ou o serviço não for aceito, o contratado deverá substituí-lo 

ou refazê-lo, no prazo de (quinze) dias corridos, após a comunicação por escrito 

do órgão recebedor, que deverá anexar ao processo os respectivos documentos 

§ 3º - A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término 

do prazo para a execução do ajuste, nos termos do artigo 5º, e/ou vencimento 

do estabelecido no § 2º deste artigo. 

Artigo 6º - Pela inexecução parcial do ajuste, será aplicada multa correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor da parte obrigacional não cumprida. 

Artigo 7º - Pela inexecução total do ajuste, será aplicada multa correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor do respectivo contrato ou instrumento 

equivalente. 

Artigo 8º - Ocorrendo as inadimplências mencionadas nos artigos 5º a 7º, o fato 

será comunicado pelo órgão recebedor do material ou do serviço, com o cálculo 

da multa, e, se for o caso, outras penalidades, ao órgão de compras, que 

submeterá a sua aplicação à decisão da autoridade competente. 

Artigo 9º - Da aplicação das multas o contratado será notificado por escrito ou 

através de publicação no Diário Oficial do Estado, cabendo recurso no prazo de 

5 (cinco) dias úteis consoante o disposto no artigo 83, inciso I, alínea "e", 

obedecidos os § 1º, 2º e 4º, do mesmo artigo, da Lei 6.544/89. O documento 

comprobatório da notificação deverá ser juntado ao processo. 

§ único - A imposição da penalidade deverá ser comunicada à Comissão de 

Registro 

Cadastral, com a devida comprovação. 

Artigo 10 - O valor da multa será descontado da garantia oferecida, quando 

houver, com a sua consequente perda, ou dos pagamentos devidos pelo D.E.R., 

respondendo, em qualquer hipótese, o contratado pela sua diferença, quando os 

seus créditos forem insuficientes. 

§ 1º - A liberação da garantia fica condicionada ao desconto total do valor da 

multa dos pagamentos efetuados ou ao seu recolhimento, parcial ou total, pelo 

inadimplente. 

§ 2º - Não sendo o inadimplente credor do D.E.R., a multa imposta deverá ser 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua notificação. 

Artigo 11 - As multas previstas nos artigos 5º, 6º e 7º são autônomas e serão 

aplicadas cumulativamente, em consonância com a inadimplência verificada. 

Artigo 12 - As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de 

advertência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 

de contratar com o DER ou da propositura de declaração de inidoneidade, 

obedecidas as disposições contidas no artigo 81, bem como a rescisão unilateral 

do ajuste, nos termos dos artigos 77 e 78, todos da 

Lei 6.544/89. Artigo 13 - As disposições desta Portaria se aplicam também às 

contratações realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 14 - As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a 

variação da 



UFESP, a partir do vencimento do prazo fixado no parágrafo 2º, do artigo 10, até 

a data ao seu recolhimento. 

Artigo 15 – Esta Portaria deverá constar como fundamento legal nos Editais e 

nos Contratos, entrando em vigor na data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, aos vinte e dois dias do 

mês de junho de 

1992. 

ENGº ANTONIO BARQUETE SUPERINTENDENTE 

 

PORT-SUP/DER-081-23/11/92 

 

Modifica o parágrafo 1º, do artigo 5º, da Portaria SUP/DER-047, de 22/06/92, 

dando, assim, nova regulamentação sobre o valor base para cálculo das multas. 

O ENGENHEIRO JOSÉ BENEDICTO POMPEU DE JESUS, 

SUPERINTENDENTE DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições dos Decretos 

nºs 35.262, de 08/07/92, e 

35.527, de 21/08/92, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - O artigo 5º da Portaria SUP/DER-047, de 22/06/92 passa a ter a 

seguinte redação: 

”Artigo 5º - Pelo não cumprimento do prazo máximo fixado no contrato ou 

instrumento equivalente, para a entrega do material ou execução do serviço, 

serão aplicadas multas de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o 

valor da parte obrigacional não cumprida: 

a) atraso até 30 (trinta) dias – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 

atraso; 

b) atraso de 31 (trinta e um) até 60 (sessenta) dias – multa de 0,4% (quatro 

décimos por cento) por dia de atraso. 

§ 1º - Nas contratações com cláusula de atualização e/ou reajustamento de 

preços, o valor do ajuste a servir de base para o cálculo de multa será o valor 

original 

(Proposta) atualizado e reajustado nos termos e conforme as datas 

determinadas no instrumento de contratação, considerados os prazos 

inicialmente estabelecidos. 

§ 2º - Se o material ou o serviço não for aceito, o contratado deverá substituí-lo 

ou refazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a comunicação por 

escrito do órgão recebedor, que deverá anexar ao processo os respectivos 

documentos. 

§ 3º - A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término 

do prazo para a execução do ajuste, nos termos do artigo 5º, e/ou vencimento 

do estabelecido no § 2º deste artigo.”. 



Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, aos vinte e três dias do 

mês de novembro de 1992. 

ENGº JOSÉ BENEDICTO POMPEU DE JESUS 

SUPERINTENDENTE 

 

PORTARIA SUP/DER-056-13/07/2004 

 

Estabelece procedimentos referentes à retenção do ISSQN em favor das 

Prefeituras 

Municipais do Estado de São Paulo. (1.3) 

O Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo, de conformidade com os incisos IV e VI do artigo 18 do Regulamento 

Básico do DER, aprovado pelo Decreto nº 26.673, de 28/01/1987, 

Considerando o disposto no Artigo 6º da Lei Complementar Federal nº 116, de 

31/07/2003; 

Considerando a existência de situações em que a prestação de serviços de 

terceiros ao 

Departamento ocorre de forma descentralizada, envolvendo diversos 

Municípios, muito embora a liquidação e o pagamento sejam atribuição da Sede 

- Capital; considerando que, mais das vezes, os serviços poderão estar sendo 

executados em Municípios nos quais o DER não dispõe de órgão de sua 

estrutura organizacional; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Sempre que os Municípios Paulistas legislarem ou promoverem 

alterações em suas respectivas legislações atinentes ao Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza, o 

Departamento de Estradas de Rodagem deverá ser notificado, para fins de 

responsabilização prevista no artigo 6º da Lei Complementar Federal nº 116, de 

31/07/2003, em promovendo a retenção na fonte dos valores tributários devidos. 

§1º - A notificação a que se refere este artigo será consubstanciada através da 

remessa da legislação municipal pertinente, à Divisão de Contabilidade e 

Finanças do DER, situada à 

Avenida do Estado, 777, São Paulo/Capital - CEP 01107-000 – através de 

correspondência com Aviso de Recebimento ou protocolizada no mesmo local. 

§2º - O disposto neste artigo não se aplica ao Município de São Paulo, cujo 

procedimento restou estabelecido através da Portaria SUP/DER-013-

03/04/2003, assim como ao Município de Jandira, posto já haver notificado o 

Departamento. 



Artigo 2º - No que respeita aos prestadores de serviços ao DER, efetivos 

contribuintes, suas 

Notas Fiscais deverão especificar o Município ou Municípios onde o serviço foi 

executado, bem como explicitar o valor respectivo correspondente à retenção do 

ISSQN e alíquota devida. Parágrafo único - Os serviços sujeitos a retenção do 

ISSQN são os descritos na Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Federal 

nº 116, de 31/07/2003. 

Artigo 3º - Aos funcionários do Departamento, responsáveis pelas medições de 

serviços prestados, compete discriminar o Município ou Municípios envolvidos e 

o percentual correspondente ao local da efetiva prestação do serviço. 

Artigo 4º - Compete à Divisão de Finanças do DER definir os procedimentos a 

serem adotados, quando e se a liquidação e pagamento de serviços prestados 

ocorrem através das 

Seções de Contabilidade e Finanças das Divisões Regionais. 

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, aos treze dias do mês de 

julho de 2004. 

ENGº MÁRIO RODRIGUES JUNIOR 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA 

SUPERINTENDÊNCIA DO DER 


